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- Possuir experiência profissional de no mínimo, 01 (um) 
ano em atendimento de Medicina de Urgência, devidamente 
comprovada mediante atestado ou declaração pública em papel 
timbrado assinado pelo responsável da instituição ou registro 
em carteira de trabalho e previdência social;

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, com firma reconhecida 
que ficará retido na Unidade, além do documento de identidade 
do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO:
DATA : 16/03/2011
HORARIO: 10:00 horas
LOCAL: UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
Endereço: Av. Nazaré, 28 - 11º andar - RH/SELEÇÃO
LOCAL DE TRABALHO : UGA II - HOSPITAL IPIRANGA
Endereço: Av. Nazaré, 28 - 11º andar - RH/SELEÇÃO
VAGA: 01 vaga (Cargo Efetivo)
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
NOME, RG E CLASSIFICAÇÃO
RICARDO GALOTTI 19.858.194-4 SP 4°
DARIO HORIE PUTINI 17.241.100-2 SP 5°

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III-
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
UNIDADE: UGA III HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
PROCESSO SELETIVO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: PEDIATRIA 

COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM NEONATOLOGIA)
EDITAL Nº : 19/2011
EDITAL DE RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AOS 

TÍTULOS
A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, torna pública o Resultado dos Pontos Atri-
buídos aos Títulos do Processo Seletivo para classe de Médico 
(Especialidade: Pediatria com área de atuação em Neonatolo-
gia), para a UGA III Hospital Infantil Darcy Vargas.

De acordo com o Artigo 14, do Decreto nº21.872/84, o 
prazo para pedido da revisão de notas é de 03 (três) dias úteis a 
contados a partir da data da publicação dos resultados mediante 
requerimento dirigido ao Diretor Técnico I, do Serviço Técnico de 
Recursos Humanos, da UGA III Hospital Infantil Darcy Vargas, 
digitado em duas vias (originais e cópias), com capa contendo 
o nome do candidato, o número do documento de identidade, 
categoria, especialidade e o número de inscrição do candidato.

Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha 
separada, com argumentação lógica e consistente, com assina-
tura e o número de identidade do candidato.

Os recursos serão protocolados e entregues na Seção de 
Recrutamento e Seleção da UGA III Hospital Infantil Darcy 
Vargas, sito à Rua Dr. Seráphico de Assis Carvalho nº 34 - Prédio 
Administrativo - 1º andar - Morumbi - São Paulo.

PONTOS ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS
RELAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS
N° de Inscrição - Nome - N° do R.G. - Pontos
04 - Maria Antonieta Barros - 16.582.501 - 10,00
06 - Marcela Chaves de Mattos Pimenta Araujo - 

22.535.258-8 - 9,00
07 - Tamara Strauss - 30.977.297-7 - 6,0
09 - Renata Neves dos Santos - 29.507.709-8 - 5,5
10 - DanielaTulio Dias Tescari - 19.755.420-9 - 5,00
RELAÇÃO DE CANDIDATOS INABILITADOS POR NÃO ATIN-

GIR A PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA HABILITAÇÃO CONFORME 
ITEM 13 DO EDITAL

N° de Inscrição- N° do R.G. - Pontos
01 - 27.195.730-X - 0,00
02 - 28.088.536-2 - 4,00
03 - 50.575.280-3 - 4,00
05 - 1.704.781-ES - 3,5
08 - 28.744.459-4 - 4,00
NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA
UNIDADE: UGA III HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS
PROCESSO SELETIVO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: PEDIA-

TRIA COM ÁREA DE ATUAÇÃO EM MEDICINA INTENSIVA 
PEDIÁTRICA)

EDITAL Nº : 20/2011
EDITAL DE RESULTADO DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AOS 

TÍTULOS
A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, torna pública o Resultado dos Pontos Atri-
buídos aos Títulos do Processo Seletivo para classe de Médico 
(Especialidade: Pediatria com área de atuação em Medicina 
Intensiva Pediátrica ), para a UGA III Hospital Infantil Darcy 
Vargas.

De acordo com o Artigo 14, do Decreto nº21.872/84, o 
prazo para pedido da revisão de notas é de 03 (três) dias úteis a 
contados a partir da data da publicação dos resultados mediante 
requerimento dirigido ao Diretor Técnico I, do Serviço Técnico de 
Recursos Humanos, da UGA III Hospital Infantil Darcy Vargas, 
digitado em duas vias (originais e cópias), com capa contendo 
o nome do candidato, o número do documento de identidade, 
categoria, especialidade e o número de inscrição do candidato.

Cada questão ou item deverá ser apresentado em folha 
separada, com argumentação lógica e consistente, com assina-
tura e o número de identidade do candidato.

Os recursos serão protocolados e entregues na Seção de 
Recrutamento e Seleção da UGA III Hospital Infantil Darcy 
Vargas, sito à Rua Dr. Seráphico de Assis Carvalho nº 34 - Prédio 
Administrativo - 1º andar - Morumbi - São Paulo.

PONTOS ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS
RELAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS
N° de Inscrição - Nome - N° do R.G. - Pontos
02 - Rita de Cassia Rocha Gonçalves Fuentes - 19.411.511-

2 - 8,00
03 - Juliana Tomasi - 29.697.027-X - 8,00
04 - Thais Netto de Mello Cesar - 32.212.155-3 - 10,00
05 - Amanda Conde Perez Fernandes - 54.070.454-4 - 7,00
06 - Fabiana Maria das Chagas - 26.483.402-1 - 6,5
07 - Bianca Berti Marcussi - 27.007.011-4 - 8,00
08 - Juliana Alfano - 28.374.720-1 - 6,5
RELAÇÃO DE CANDIDATOS INABILITADOS POR NÃO ATIN-

GIR A PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA HABILITAÇÃO CONFORME 
ITEM 13 DO EDITAL

N° de Inscrição- N° do R.G. - Pontos
01 -50.663.113-8 - 4,5
NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA

HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO-SANTOS
HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
MÉDICO ESPECIALIDADE: MASTOLOGIA
EDITAL N º 19 /2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUENCIA
O Hospital Guilherme Álvaro da Coordenadoria de Serviços 

de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, CONVOCA os 
candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/0258/01900/08, para a classe de MÉDICO ESPECIALIDADE: 
MASTOLOGIA, realizado para este Hospital, a comparecerem 
em data e local abaixo mencionados, a fim de manifestarem 
interesse pela vaga oferecida.

EXPERIÊNCIA DIDÁTICA/DOCENTE APÓS A FORMAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 120 HORAS/AULAS/ANO (experiência nos últimos 
5 anos):

0,5 ponto por experiência
Valor máximo = 1,0 ponto
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SIMPÓ-

SIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 5 anos):
0,25 ponto por evento
Valor máximo = 1,0 ponto
13 - Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final e a lista para contratação obedecerá rigorosa-
mente a ordem de classificação, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo.

14 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favo-
ravelmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 - escolaridade mais compatível;
14.2 - maior tempo de experiência;
14.3 - maior grau de escolaridade;
14.4 - maiores encargos de família;
14.5 - graduação ou especialidade;
14.6 - maior idade.
15 - Com relação ao item anterior, quando algum candidato, 

dentre os empatados na ordem de classificação, tiver idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao 
de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final, ou antes, de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a classe de Médico - Especialidade: 
Cirurgia Vascular para a unidade em questão.

17 - A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

18 - O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial 
do Estado as publicações dos editais referentes às fases do 
Processo Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do Resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20 - Os pedidos de revisão deverão ser entregues a Comis-
são Especial de Contratação por Tempo Determinado - CE- CTD 
no Serviço de Recursos Humanos do respectivo Hospital, sito à 
rua Prudente de Moraes, 257 - Vila Correa - Ferraz de Vasconce-
los/SP, devidamente fundamentados.

21 - Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para a escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial de Estado com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito à contratação, sendo 
convocado o subseqüente na ordem da Classificação Final.

23 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado da 
Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24 - Para maiores informações entrar em contato pelo 
telefone (011) 4674-8473.

ANEXO I - MODELO DE CURRÍCULO
I - DADOS PESSOAIS
01 - NOME: (sem abreviaturas)
02 - ENDEREÇO: 03 - Nº:
04 - BAIRRO: 05 - CIDADE:
06 - UF: 07 - CEP: 08 - TELEFONE RESIDENCIAL:
09 - TELEFONE CELULAR: 10 - TELEFONE COMERCIAL:
11 - FAX: 12 - E-MAIL:
13 - DATA DE NASCIMENTO: 14 - ESTADO CIVIL:
15 - SEXO:
16 - NATURALIDADE: 17 - UF:
18 - PROFISSÃO:
19 - NOME DO PAI:
20 - NOME DA MÃE:
21 - IDENTIDADE: 22 - ÓRGÃO EXPEDIDOR:
23 - CPF 24 - PIS/PASEP:
II - FORMAÇÃO ACADÊMICA
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - PÓS-GRADUAÇÃO, APRIMORAMENTO, EXTENSÃO E 

APERFEIÇOAMENTO ETC (especificar a Instituição Promotora, 
ano de início e de conclusão)

DOUTORADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
MESTRADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
IV- CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Especificar local, duração e resumo das atividades desen-

volvidas que guardem estreita relação com a especialidade e a 
área de atuação.

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA DESCRITA NO ITEM 6: (principais 

atividades, realizações relevantes e respectivos períodos)
V - TRABALHOS PUBLICADOS ( na área nos últimos 5 anos)
VI - EXPERIÊNCIA DIDÁTICA APÓS A FORMAÇÃO - experi-

ência nos últimos 5 anos
VII - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 

SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 5 anos)
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 

OS ELEMENTOS DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
DATA: ASSINATURA:

UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL 
II-HOSPITAL IPIRANGA
UNIDADE: DE GESTÃO ASSISTENCIAL II - HOSPITAL IPI-

RANGA
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO ESPECIALIDADE: ORTOPE-

DIA E TRAMAUTOLOGIA
I.E. 09/2009 EDITAL 05/2011
CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço de Recursos Humanos da Unidade de Gestão 

Assistencial II - Hospital Ipiranga, da Secretaria do Estado da 
Saúde, Convoca os habilitados no Concurso Público para a classe 
de Médico Especialidade: ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA reali-
zado para Unidade de Gestão Assistencial II - Hospital Ipiranga, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionados a fim de 
manifestarem interesse pela vaga oferecida.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de (originais e 
cópias):

- Documento de identidade RG; CPF; CRM;
- Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro);
- Residência Médica em Programa Credenciado pela Comis-

são Nacional de Residência Médica na especialidade para o qual 
concorre e/ou;

- Possuir Título e/ou Certificado de Especialista emitido pela 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou Sociedade Brasileira de 
Ortopedia e Trauma (SBOT) ou Comissão Nacional de Residência 
Médica (CNRM) na especialidade para a qual concorre e;

e seqüenciada, incompatível com o regime normal de concursos, 
TORNA PÚBLICA A RE- ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para celebração por tempo determinado de 03 
(três) contratos na classe de MÉDICO (especialidade: Cirurgia 
Vascular) para o Hospital Regional de Ferraz de Vasconcelos “Dr. 
Osíris Florindo Coelho”.

1 - O presente Processo Seletivo obedece as regras expres-
sas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada a 12/09/2009 
e Instrução Normativa - UCRH nº 2/2009 de 21, publicada a 
22/09/2009.

2 - As inscrições serão realizadas no período de 10 a 18 de 
março de 2011, de segunda à sexta-feira, das 10h as 16h, no 
Serviço de Recursos Humanos do respectivo Hospital, sito à rua 
Prudente de Moraes, 257 - Vila Correa - Ferraz de Vasconcelos/SP

3 - A contratação será preenchida em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação da 
respectiva Coordenadoria.

4 - Os vencimentos iniciais referentes à classe de MÉDICO 
em Jornada Básica de Trabalho Médico-Odontológica de (20 
horas semanais), correspondem à Referência I, da Estrutura de 
Vencimentos I, da Escala de Vencimentos Nível Universitário, da 
Lei Complementar nº 840 de 31/02/97, publicada em 01/01/98.

DAS INSCRIÇÕES:
5 - São requisitos para inscrição:
5.1 - ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 - estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 - possuir 18 anos completos;
5.5 - ter concluído residência médica completa em progra-

ma credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica 
na especialidade de Cirurgia Vascular e/ou;

5.6 - possuir Título e/ou Certidão de Especialista emitido 
pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM) na especialidade de Cirurgia 
Vascular e/ou;

5.7 - possuir experiência profissional comprovada de, no 
mínimo, 02 (dois) anos na área de Nefrologia, mediante atestado 
ou declaração pública em papel timbrado (original e cópia que 
será autenticada pelo agente responsável pela banca de inscri-
ção - a cópia ficará retida na Unidade), devidamente assinado 
pelo responsável legal da instituição ou registro em carteira de 
trabalho e previdência social;

5.8 - ter boa conduta;
5.9 - estar quite com a justiça eleitoral;
5.10 - quando do sexo masculino, haver cumprido as obri-

gações com o serviço militar;
5.11 - não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6 - No ato da inscrição o candidato ou seu procurador, 
deverá preencher a ficha de inscrição, entregando:

6.1 - Cédula de Identidade, CPF e Carteira do Conselho 
Regional de Medicina - CRM/SP (originais e cópias que serão 
autenticadas pelo agente responsável pela banca de inscrição, 
ficando as cópias retidas na unidade).

6.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.3 - Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos.

6.4 - Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 - A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha de vagas, implicará na eliminação do 
candidato e da anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo.

8.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

8.3 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o original, além da cópia do instrumento do mandato 
a qual ficará retida na Unidade, o documento de identidade do 
procurador e serem satisfeitas as exigências constantes nos 
itens 6 e 8.

9 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via Internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10 - O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 - Análise Curricular;
10.2 - A análise curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 5,0 (cinco) pontos na avaliação cur-
ricular.

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
CURSOS REALIZADOS:
Doutorado
Valor máximo = 4,0 pontos
Mestrado
Valor máximo = 3,0 pontos
Curso(s) de Especialização referente à especialidade para 

a qual concorre diferente daquela certificação solicitada como 
condição de inscrição:

Valor máximo = 2,0 pontos
Curso(s) dentro da especialidade para a qual concorre (até 

no máximo de 4 cursos):
0,25 ponto por curso - Valor máximo = 1,0 ponto
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:
Experiência profissional na área para a qual concorre de, no 

mínimo, 03 (três) anos, na seguinte conformidade:
a) No caso de servidores, o atestado ou declaração pública 

deverá ser assinado pelo Diretor da Unidade em papel timbra-
do, da instituição na qual o servidor se encontra atualmente 
subordinado, com os respectivos carimbos, relacionando todas 
as atividades desempenhadas.

b) No caso de não servidores, terá que ser apresentado 
obrigatoriamente, o atestado ou a declaração assinada pelo 
responsável legal da instituição, em papel timbrado da empresa 
ou com declaração da razão social, relacionando todas as ativi-
dades desempenhadas.

c) No caso de profissional AUTÔNOMO, o atestado ou a 
declaração informando o período e a espécie do serviço realiza-
do, que deverá ser assinada pelo próprio profissional, mediante 
apresentação de comprovante/recibo de prestação de serviços, 
ou comprovante de pagamento da Previdência Social, ou com-
provante de pagamento de ISS ou recibos de pagamento de 
autônomos (RPA), atestando a respectiva experiência e tempo 
de serviço na área de atuação, conforme o tempo de serviço na 
área de atuação, conforme as atribuições do cargo:

Setor público e/ou Privado
2,0 pontos por ano
Valor máximo = 16,0 pontos
TRABALHOS PUBLICADOS (na área nos últimos 5 anos):
0,5 ponto por trabalho
Valor máximo = 2,0 pontos

6 - Médico - Clínico Geral
Versão 1
1 - E 2 - C 3 - A 4 - E 5 - A 6 - E 7 - D 8 - E 9 - A 10 - C
11 - C 12 - D 13 - A 14 - A 15 - C 16 - D 17 - E 18 - B 19 - E 20 - E
21 - B 22 - D 23 - B 24 - A 25 - E 26 - D 27 - C 28 - B 29 - A 30 - C
31 - E 32 - A 33 - E 34 - C 35 - A 36 - E 37 - C 38 - A 39 - B 40 - B
Versão 2
1 - B 2 - D 3 - B 4 - A 5 - E 6 - D 7 - C 8 - B 9 - A 10 - C
11 - E 12 - A 13 - E 14 - C 15 - A 16 - E 17 - C 18 - A 19 - B 20 - B
21 - E 22 - C 23 - A 24 - E 25 - A 26 - E 27 - D 28 - E 29 - A 30 - C
31 - C 32 - D 33 - A 34 - A 35 - C 36 - D 37 - E 38 - B 39 - E 40 - E
Versão 3
1 - B 2 - B 3 - A 4 - C 5 - E 6 - A 7 - C 8 - E 9 - A 10 - E
11 - C 12 - A 13 - B 14 - C 15 - D 16 - E 17 - A 18 - B 19 - D 20 - B
21 - E 22 - E 23 - C 24 - A 25 - E 26 - A 27 - E 28 - D 29 - E 30 - A
31 - C 32 - C 33 - D 34 - A 35 - A 36 - C 37 - D 38 - E 39 - B 40 - E
Versão 4
1 - C 2 - D 3 - E 4 - B 5 - E 6 - E 7 - B 8 - D 9 - B 10 - A
11 - E 12 - D 13 - C 14 - B 15 - A 16 - C 17 - E 18 - A 19 - E 20 - C
21 - A 22 - E 23 - C 24 - A 25 - B 26 - B 27 - E 28 - C 29 - A 30 - E
31 - A 32 - E 33 - D 34 - E 35 - A 36 - C 37 - C 38 - D 39 - A 40 - A
7 - Médico - Ginecologista
Versão 1
1 - B 2 - E 3 - D 4 - C 5 - D 6 - A 7 - B 8 - B 9 - E 10 - E
11 - B 12 - D 13 - D 14 - D 15 - E 16 - E 17 - D 18 - E 19 - E 20 - D
21 - B 22 - B 23 - B 24 - A 25 - C 26 - B 27 - C 28 - D 29 - C 30 - C
31 - A 32 - B 33 - D 34 - E 35 - D 36 - D 37 - C 38 - C 39 - D 40 - C
Versão 2
1 - B 2 - B 3 - B 4 - A 5 - C 6 - B 7 - C 8 - D 9 - C 10 - C
11 - A 12 - B 13 - D 14 - E 15 - D 16 - D 17 - C 18 - C 19 - D 20 - C
21 - B 22 - E 23 - D 24 - C 25 - D 26 - A 27 - B 28 - B 29 - E 30 - E
31 - B 32 - D 33 - D 34 - D 35 - E 36 - E 37 - D 38 - E 39 - E 40 - D
Versão 3
1 - C 2 - D 3 - C 4 - C 5 - D 6 - D 7 - E 8 - D 9 - B 10 - A
11 - C 12 - C 13 - D 14 - C 15 - B 16 - C 17 - A 18 - B 19 - B 20 - B
21 - D 22 - B 23 - E 24 - D 25 - C 26 - D 27 - A 28 - B 29 - B 30 - E
31 - E 32 - B 33 - D 34 - D 35 - D 36 - E 37 - E 38 - D 39 - E 40 - E
Versão 4
1 - B 2 - D 3 - D 4 - D 5 - E 6 - E 7 - D 8 - E 9 - E 10 - D
11 - B 12 - B 13 - B 14 - A 15 - C 16 - B 17 - C 18 - D 19 - C 20 - C
21 - A 22 - B 23 - D 24 - E 25 - D 26 - D 27 - C 28 - C 29 - D 30 - C
31 - B 32 - E 33 - D 34 - C 35 - D 36 - A 37 - B 38 - B 39 - E 40 - E
8 - Médico - Psiquiatra
Versão 1
1 - E 2 - B 3 - A 4 - E 5 - C 6 - D 7 - A 8 - C 9 - A 10 - B
11 - E 12 - C 13 - B 14 - D 15 - B 16 - D 17 - C 18 - B 19 - C 20 - D
21 - E 22 - C 23 - B 24 - A 25 - D 26 - D 27 - C 28 - B 29 - E 30 - A
31 - D 32 - C 33 - D 34 - A 35 - C 36 - D 37 - A 38 - E 39 - C 40 - B
Versão 2
1 - E 2 - C 3 - B 4 - A 5 - D 6 - D 7 - C 8 - B 9 - E 10 - A
11 - D 12 - C 13 - D 14 - A 15 - C 16 - D 17 - A 18 - E 19 - C 20 - B
21 - E 22 - B 23 - A 24 - E 25 - C 26 - D 27 - A 28 - C 29 - A 30 - B
31 - E 32 - C 33 - B 34 - D 35 - B 36 - D 37 - C 38 - B 39 - C 40 - D
Versão 3
1 - E 2 - C 3 - B 4 - D 5 - B 6 - D 7 - C 8 - B 9 - C 10 - D
11 - B 12 - C 13 - E 14 - A 15 - D 16 - C 17 - A 18 - D 19 - C 20 - D
21 - A 22 - E 23 - B 24 - C 25 - D 26 - D 27 - A 28 - B 29 - C 30 - E
31 - E 32 - B 33 - A 34 - E 35 - C 36 - D 37 - A 38 - C 39 - A 40 - B
Versão 4
1 - B 2 - C 3 - E 4 - A 5 - D 6 - C 7 - A 8 - D 9 - C 10 - D
11 - A 12 - E 13 - B 14 - C 15 - D 16 - D 17 - A 18 - B 19 - C 20 - E
21 - D 22 - C 23 - B 24 - C 25 - D 26 - B 27 - D 28 - B 29 - C 30 - E
31 - B 32 - A 33 - C 34 - A 35 - D 36 - C 37 - E 38 - A 39 - B 40 - E
9 - Psicólogo
Versão 1
1 - E 2 - B 3 - D 4 - A 5 - C 6 - E 7 - C 8 - A 9 - D 10 - A
11 - E 12 - B 13 - C 14 - B 15 - D 16 - A 17 - C 18 - E 19 - D 20 - E
21 - C 22 - B 23 - A 24 - D 25 - E 26 - C 27 - D 28 - B 29 - A 30 - E
31 - C 32 - D 33 - A 34 - C 35 - B 36 - A 37 - B 38 - D 39 - B 40 - E
Versão 2
1 - C 2 - B 3 - A 4 - D 5 - E 6 - C 7 - D 8 - B 9 - A 10 - E
11 - C 12 - D 13 - A 14 - C 15 - B 16 - A 17 - B 18 - D 19 - B 20 - E
21 - E 22 - B 23 - D 24 - A 25 - C 26 - E 27 - C 28 - A 29 - D 30 - A
31 - E 32 - B 33 - C 34 - B 35 - D 36 - A 37 - C 38 - E 39 - D 40 - E
Versão 3
1 - E 2 - B 3 - C 4 - B 5 - D 6 - A 7 - C 8 - E 9 - D 10 - E
11 - E 12 - B 13 - D 14 - B 15 - A 16 - B 17 - C 18 - A 19 - D 20 - C
21 - E 22 - A 23 - B 24 - D 25 - C 26 - E 27 - D 28 - A 29 - B 30 - C
31 - E 32 - B 33 - D 34 - A 35 - C 36 - E 37 - C 38 - A 39 - D 40 - A
Versão 4
1 - E 2 - B 3 - D 4 - B 5 - A 6 - B 7 - C 8 - A 9 - D 10 - C
11 - E 12 - A 13 - B 14 - D 15 - C 16 - E 17 - D 18 - A 19 - B 20 - C
21 - E 22 - D 23 - E 24 - C 25 - A 26 - D 27 - B 28 - C 29 - B 30 - E
31 - A 32 - D 33 - A 34 - C 35 - E 36 - C 37 - A 38 - D 39 - B 40 - E

A contar desta data, o candidato poderá apresentar, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, no horário das 9 às 16 horas, pedido 
de revisão do gabarito, conforme previsto no Capítulo 9 e no 
Anexo VI do citado Edital de Abertura de Inscrições, na Fundação 
VUNESP, na Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/
Perdizes - São Paulo / SP, no horário das 9 às 16 horas.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL DR. OSIRIS 
FLORINDO COELHO-FERRAZ DE 
VASCONCELOS
HOSPITAL REGIONAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS
“DR. OSÍRIS FLORINDO COELHO”
Portaria Hospital Regional Dr. Osíris Florindo Coelho - N° 

35/11 de 28/02/2011.
O Diretor Técnico de Departamento de Saúde resolve:
Artigo l º Instituir a Comissão Especial de Contrato por 

Tempo Determinado - CTD para a classe de Médico na especia-
lidade de Cirurgia Vascular.

Artigo 2º - A Comissão será responsável pela coordenação e 
andamento dos processos de contratação, nos termos do artigo 
7º do Decreto - 54.682/2009.

Artigo 3º - A Comissão é composta pelos seguintes mem-
bros:

Coordenador:
Flávio Cassaro Garcia, RG. 27271046-5 - Diretor Técnico de 

Divisão de Saúde;
Membros:
Hermínio Cabral de Rezende Junior, RG. 19864998-8 - Dire-

tor Técnico de Serviço de Saúde;
Luiz Otávio Otero Genelhu , RG. 3741717 - Médico;
Suplentes:
Rosana Cristina Serrato de Matos, RG. 17960797 - Diretor 

Técnico I;
Elizabete Guilherme, RG. 23028398-6 - Chefe II.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 05/2011
EDITAL Nº 014/2011
CATEGORIA: MÉDICO (especialidade: CIRURGIA VASCULAR)
A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contrata-
ção por Tempo Determinado, visando atender as determinações 
contidas na Lei Complementar nº 1093, de 16/07/2009, em seu 
Artigo 2º, inciso II, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador, em despacho de 03/09/2009, publicado no 
D.O.E. de 04/09/2009, objetivando suprir necessidades de pesso-
al perante a contingência que desgarra da normalidade das situ-
ações cujo atendimento do serviço, reclama satisfação imediata 


